
CAMARÀ MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março'(

Rua Cel. João \lanoel n". 90 - CEP. 14.730:000 - fone/fax:0XX-17- 336i.i254
Sire: u,rrv.camaramonteazul. sp.gov. br

Email : secretaria@r:amafamooteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo

RECONHECE A PRÁTICA ESPORTIVA DO ATRSOFT E DO
PAINTBALL COMO MODAIIDA.DES ESPORTIVÂS NÂ CIDADE DE
MONTE AZUL PÀULISTÀ - SP. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Mardqueu Silvio França Filho, vereadrlr do NÍunicípit.r de NÍcrnte Ázul Paústa, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, apresentâ o seguinte Projeto de Lei:

ARTIGO 1' - Fica pot meio desta lei, reconhecido nesta cidade de Monte Âzul Paulista -
SP., a prática esportivâ do airsofi e do paiúball como modalidades esportivas.

ÂRTIGO 2" É üwe, nesta cidade de Monte Azul Paústa - S?., a atividade esporriva de
ptática de airso/t e paintball, devendo obedecet à legislação federal.

ARTIGO 3" - Para 6ns rJe aplicaçào desu lei.,considera-.p_e praricanrc de jogos de açào o

Pzrâgraío Uniço. O.atleta de airsolt e pairtball somente,podetá utijizar matcadoresf atmas
de ar comprimido adquiridos em conformidade com a legislação em vigor.

ARTIGO 4'-. l-ica estabeleoda a obrigaroriedade do uso dc eqüpamentos de proreçào
individual - EPIs .- pelos ptaticantes de airsoJt e paintbatl, conforme as Ílorrnas técnicas apücáveis
e orientaçôes dos fabricames.

ARTIGO 5" - Pelo poder discricionário do Poder Público, por mero dos órgãos
competefltes, podetá firmat patcedas com entidades desportivas e ofgâflizaçôes relacionadas ao
airsoft e ptintball paÍ pÍoÍno.ueÍ 

^ 
diu:lgação, desenvolvimento e regulamentação das modaüdades

esportivas neste município.

ARTIGO 6'- Âs desnesas com a execucào rla Dresente Iri correrào DoÍ conta de vetba
otçamenúria própria, suplementado oporh:namente, se necessário.

ARTIGO 7" - Esra Lei Ordinária enúa em vigor
disposições em contÍário.

tâ e suâ publicação, revogadas as

Monte Azul Paústa, 12 de maio
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE IaULPAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua CeL João N1anoel,n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/fa-r: 0)L\,17 3361.1254
Site: w:qvcamaglor:ateazulsp€or-ú

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo

JUSTIFICATTVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade teconhecer oficialmente, no âmbito do
NÍunicípio de NÍonte Âzul Paüsta/SP, as práticas de airsofi e paintball como modaüdades
esportivâs, estabelecefldo pârâmeúos paÍâ sua rcahzaçào de forma segura, organizada e em
conformidade com a ldsleção fedetal r,igente.

Âs atiüdades de airsof e paintball vêm registrando crescimento significativo em diversas
tegiôes do país, teturindo praticantes de diferentes faixas eúrias em ptáticas esportivas que
estimulâm disciplina, taciocínio estratégico, cooperação, tesponsabilidade e trabalho em eqüpe.
Alérn do aspecto recteativo, tais modalidades conüibuem pata o desenvolvimerrto fisico c ioàal
de seus participantes, fortalecendo valores relacionados ao respeito às regtas, convivência coletiva
e espírito espottivo.

Â ausência de regulamentação municipal específicâ sobre o tema pode getar dúvidas
<luanto à ptática adequada dessas atividades, diâcútando inclusive a âtuâção dos órgâos
responsáveis pela 6scalização e acompanhameÍrto. Nesse sentido, o reconhecimento formal das
modalidades busca ptopotcionar maior seglüânça jurídica aos pradcantes, organizadores e
autoddades públicas, estâbelecefldo diretrizes mínimas para o exercício responsável dessas
práticas esportivas.

O projeto também reforça a necessidade de observância às normas federais relacionadas
à aqüsição, úansporte, aÍmâzeflameflto e utilizaçào dos equipamentos utilizados no airsoít e
paintbal/, ptotnovendo maior conscientizaçào quanto ao uso coffeto e seguro desses materiais.

Ouúo ponto relevante refere-se ao potencial de incentivo ao esporte, ao lazer e ao
turismo local. Â regulamentaçào e valorização dessas modalidades podem favorecer a. reahzaçào
de enconttos, câmpeonâtos e eveÍrtos espoftivos no município e na tegrão, moyimefltando
setotes econômicos e ampliando as opções de entretenimento saudável para a população.

Importante destacaÍ que z pxâica do airsoft e paintball, quando desenvolvida em
âmbiefltes apropriados, com eqúpameotos de proteção e obsen ância das normas legais, nào
Íepresenta âmeâçâ à següànça pública, mas sim uma altemadva esportivâ legítima, otgarttzada e
amplamente difundidâ em diveÍsâs cidades brasileiras.

Dessa fotma, a pÍeseflte iniciativa busca contribuir pan a valoizaçào do esporte, pata o
fortalecimento das atiüdades de lzzcr no Município de lVÍonte Âzul Paulista/SP e p^r a.

promoção de práticas esportivas tea)izadas com responsabiJidade, seguança e respeito à

legislação ügente.
Diante do exposto, contâmos com o apoio dos Nobtes Vereadores pam a aprovação do

pÍeseÍrte Projeto de Lei, por se râtâr de medida de relevante interesse esportivo, social e coletivo
para o Município de Nfonte Àzul Paústa/SP.



cÂMRRR lauNrcrpet ng Mohrrs lzur plurrsrl
Estado de §ão Paulo - Brasil

Rua Cel. ,oão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 . fone /faxt OX)<-L7- 3361.1254
Site: www,camaramonteazul.sp,gov,br

Email: luridico@cemeramonteazul.sp.gov.br

PARECER JUnÍOf CO n.: 0281 2026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projeto de [-ei 1.715/2026 que "Reconhece a prática espoúiva do
airsoÍt e do paintball como modalidades esportivas no Município de Monte Azul
Paulista/SP.

I_RELATORIO

Trata-se de análise jurídica do Projeto de Lei no 171512026, de autoria

parlamentar, que üsa recoúecer a prática esportiva do airsoft e do paintball

como modalidades esportivas no Municipio de Monte Azul Paulista/SP,

estabelecendo diretrizes gerais para sua pnitica, observância da legislação federal

e utilização de equipamentos de proteção individual.

O projeto ainda prevê possibilidade de parcerias entre o Poder Público e

entidades esportivas voltadas às modalidades.

Passa-se à análise.

IT - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

1. DA COMPETÊNCIA LEGTSLATIVA MUNICTPAL

À Constituição Federal assegura aos Municípios competência para legislar

sobre assuntos de interesse local, nos termos do art. 30, inciso I.

Além disso, o art. 217 da Constituição Federal estabelece o dever do

Estado de fomentar práticas desportivas formais e não formais.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 9O - CEP. 14.730-000 - fone /Íaxt OXX-I7- 3361.1254
Site: www,carnaramonteazul,sp,gov,br

Email: iuridico@camaramonteâzul.sp.gov.br

No presente caso, o projeto apenas reconhece modalidade esportiva,

estabelece roÍrnas gerais e utiliza expressão facultativa, não havendo imposição

administrativa vinculante ao Poder Executivo.

4. JURISPRUDÊNCIA APLICÁVEL

RE 878.9I I/RI _ STF:

"1.{ão usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que,

emhra crie despesa para a Administração, não úate da sua estrutura ou da

atribuição de seus órgâos."

TJSP _ ADI :

"O incentivo as práticas esportivas e recreativas constitui matéria de

interesse local, inserindo-se na competência legislativa municipal prevista no art.

30, I, da Constituição Federal."

ADI 2937lDF - STF:

O Supremo Tribunal Federal recoúece que o incentivo ao esporte possui

relevância constitucional e integra políticas públicas de promoção social, saúde e

lazer.

5. DOS APONTAMENTOS TÉCNICOS

Recomenda-se apenas ajuste redacional do artigo 5", substituindo-se a

expressão "Pelo poder discricionário do Poder Público" por "O Poder Executivo

poderá, por meio dos órgãos competentes"-
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cÂnaeRl nuxlctpat or uorurrlzur peuttste
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Mânoel, n". 90 - CEP, 14,730-000 - fone /Íaxt OXX-L7- 3361,7254
Site: ww$,.camaramoIrteazul.sp.sov.br

Email: iuridico@cameremonteazul.sp.gov,br

Tarnbém se recomenda adequação à Lei Complementar Federal no

95/1998 quanto à técnica legislativa.

6, Conclusão

E o oarecer. salvo melhor e o iuízo dos Comissões e Plenório

ffiffi

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURÍDICA da namitaçâo, discussão e votação da matéria
proposta, não vislumbrando qualquer vício de inconstitucionalidade que impeça
o seu normal trâmite.

desta Casa Legislttiva
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Monte Azul Paulista, 27 de Maio de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oABisP 276.158



cÂtuARA MUNIGIPAL DE MoNTE AzuL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - íone/fax; 0XX-17- 3361.1254

Site: www.camaramontêazul.sD.oov.br
Email : secretaria2@camaramonleazul.sp. gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas DiEitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazuloa ulista.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=899DWPFY2RB7

Hffi

94D8, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam .com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificaqão: 899D-WPFY-2R87-94D8
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Câmara Municipal de Monte Azu[ Paulista, 2'] de naio de 2026
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GÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. Joáo Manoel, n' 90 - CEP 14-730-115 - fone:.17 336'l-1254
Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp,gov. br
Estado de São Paulo

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE
CONSTITUI AO JUSTI A E REDA Ão E

EDUCAÇ O, SAUDE E ASSIS NCIA SOCIAL.

Referente: PÍojeto dê Lei no 1-71512026, de 12 de maio de 2026 - Reconhêcê a pÉtica
esportiva do Airsoft e do Paintball como modalidades esportivas na cidade de Monte Azul
Paulista e dá outras providêryfas.

Estas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redação; E Educação, Saúde e
Assistência Social após procederem ao cuidadoso exeme no Projeto de Lei no 1.71512026, de 12
de maio de 2026 - Reconhece a prática esportiva. do Airsoft e do Paintball como
modalidades espoÉivas na'€idade de Monte Azul Paulista e dá outras providências,
decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, por estar revestido das formalidades legais,
acompanhado de parecer jurídico nesse sentido, espêrando rêcebêr o apoio dos demais pares
desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 28 de maio de 2O26.

coNSTrTUrçÃO, JUSTrçA
E REDAÇÃO

EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

c^n*W
AparecidatK
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DECISAO DAS COMISSOES
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Lucíana

Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Mânoel, n' 90 - CEP 14.730-115 - íone: '17 3§1-1254
Site: www.camaramonteazul sp.qov.br

Email: secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado dê São Paulo

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE

Referente: Projeto de Lei no 1.71512026, de 12 de maio dê 2026 - Reconhece a
prática esportiva do Airsoft e do Paintball como modalidades esportivas na
cidade de Monte Azu! Paulista e dá outras providências.

'": 
DECIsÃ DA

Os membros desta Comissão Permanente de Finanças e Orçamento após
procederem ao cuidado§o exame no Projeto de Lei no 1.7192026, de 12 de maio de
2026, que "Reconhece a prática'esportiva. do Airsoft e do Paintball como
modalidades esportiyas na cidade de Monte Azul Paulista e dá outras
providências", decidiiam emitir.PARECER FAVORÁVEL; por estar revestido das
formalidades legais, acompanhado de parecer jurídico nesse sentido, esperando
receber o apoio dos demais pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 28 de maio de 2026

FINANÇAS E ORÇAMENTO
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FINANÇAS E ORÇAMENTO.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-115- Fone: 17 3361-1254
CNPJ: 54.1 63. 1 67/0001 -00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

AUTOGRAFO 2174t2026
REFERENTE: PROJETO DE LEI No '1.715, de'12 de maio de 2026.

Reconhece a prática espoÉiva do Airsoft e do Paintball como modalidades esportivas
na cidade de Monte Azul Paulista e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo 1o - Fica por meio desta lea, reconhecido nesta cidade de Monte Azul Paulista -
SP., a prática esportiva do arrsorÍ e do paintball como modalidades esportivas

AÉiqo2o-Élivre , nesta cidade de Monte Azul Paulista - SP., a atividade esportiva de
prática de airsoft e paintbal/, devendo obedecer à legislação federal.

Artiqo 3o - Para fins de aplicação desta lei, considera-se praticante de jogos dê ação o
atleta de airsoft e paintball, sendo profissional ou não.

Parágrafo Único. O atleta de airsoft e paintball somente poderá utilizar marcadores/armas de
ar comprimido adquiridos em conformidade com a legislação em vigor.

Artigo 4o - Fica estabelecida a obrigatoriedade do uso de equipamentos de proteção
individual - EPls - pelos praticantes de airsoff e paintball, conforme as normas técnicas
aplicáveis e orientações dos fabricantes.

AÉiqo 5o - Pelo poder discricionário do Poder Público, por meio dos órgãos
competentes, poderá firmar parcerias com entidades desportivas e organizações relacionadas
ao airsoft e paintball para pÍomover a divulgação, desenvolvimento e regulamentação das
modalidades esportivas neste município.

AÉigo 6o - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba
orçamentária própria, suplementado oportunamente, se necessário

Artiqo 70 - Esta Lei Ordinária entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 02 de junho de 2026.

«&!*i**"., LUCIANA AP. A
Vice - Presidente
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LUcAS K*.o.cAsrRo
2" Secretário

IO TEIXEIRA

Presidente



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÁO PAULO

Praça Rio Branco, n." 8ó - CEP 14.73O-OOO

DISPôE SOBRE: Reconhee a práticâ espoÉiva do Airsoft e do Paintball como
rnodal:dades esportivas na cidade de Monte Azul Paulista e dá outras
providências.

MARDOUEU SILVIO FRANÇA, Preêib do ilunirÍpio de
I{onte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições lega§

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de iloote Azut
Paulis,ta-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinE lei:

Artigo 10 - Fica por meio desta lei, reconhecido nesta cidde de lilonte Azul
paulista - sp., a prática espoÊiva do airsoft e do paintball sIE modalidades
esportivas.

AÉigo 20 - É livre, ne§ta cidade de Monte Azul Paulista - SP., a atividade
espoÉiva ãe prática de airsoft e paintball, devendo obedecer à hgiCação ftderal.

AÉigo 30 - Para fins de aplicação desta lea, considera-se pratiante de
jogos de ação o atleta de airsoft e paintball, sendo profissional ou não'

Parágrafo Único. O atleta de airsoft e paintball somenb @eÉ utilizar
marcadores/armas de ar comprimido adquiridos em conformidade com a

legislaÉo em vigor.

Artígo 40 - Fica estabelecida a obrigatoriedade do uso de equipameotos de
proteção individual - EPIS - pelos praticantes de airsoft e paintüall, Gonformê as
normas técnicas aplicáveis e orienta@es dos fabricantes.

AÊigo 50 - Pelo poder discricionário do Poder Público, poÍ meio ds órgãos
competentes, poderá firmar parcerias com entidades desportivx e organiza@es
relacionadas ao airsoft e paintball para promovêr a divulgação, desenvolvimento
e regulamentafo das modalidades esportivas neste município.

AÉigo 60 - As desPêsas com a execução da presênte Lei orrerão Por conb
de verba orçamentária própria, suplementado opoÉunamenE, 9e n€ce§sáÍio.

AÉigo 70 - Esta Lei Ordinária entra em vigor na dab rie sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

LEI NO. de O2 de lunho de 2026.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Âzul Paulista, O2 de.lunho de 2026.

MARDQUEU SILVIO FRANçÀ
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP,
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTAffiur.o
Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.7-3{)-.ü}O

LEI No.2888, de 02 de Junho de 2026.

DISPÕE SOBRE: Reconhece a práti6 esportiva do AiÍsoft e do Paintball @íno
modalidades esportivas na cidãde de Monte Âzul Paulista e dá outrõ
providências.

MARDOUEU SILVIO FRÂNçÀ Prêfeito do llunicípio de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atÍibuições legais,

FAZ SABER, que a Cámara Municipal de ilonte Azul
Paulista-SP., APRoVOU e ele SA CIO Â e PROI.IULGA a §eguinte lei:

Artigo 10 - Fica por meio destô lêi, rêconhecido nesta cida& de ilonte Azul
Paulista - sP., a práticâ êsportiva do airsoft e do paintball como modalidad€s
esportivas.

Artigo 20 - É livre, nesta cidade de Montê Azul Paulisla - S9-, a ativftlade
esportiva de prática de airsoft e paintball, devendo obedecer à legislação federal.

Artigo 30 - Para fins de aplicâção desta lei, oonsideria-se Faticante de
jogos de âção o atleta de airsoft e paintball, sendo proÍissional ou não

Parágrafo Único. o aüeta dê airsoft e paintbâlt somênte @etá utifizar
marcadores/armas de ar comprimido adquiridos em onffiade com a
Iegislação em vigor.

Artigo 40 - Fka estabelêcida a obrigatoriedade do uso de e$tipamenb§ de
proteção individual - EPIS - pelos prôticantes de airsoft e paiúDall @nfotme as
normas técnicas aplícáveis e orientações dos fabricantes.

Artigo 50 - Pelo poder discricionário do PodêÍ Público, pa me5 dos órgãos
competentes, podeÉ firmar parcerias com entidade§ desPortivas e organizações
relacionadas ao airsoft e pâintball para pnomoveÍ a divulgação, desenvolYim€nb
e requlamentação das modalidadês esportivas nêste município'

Artigo 60 - As despesas com a execução da PÍesente lei orrerão por conta
de verba orçamentária pópria, suplementado oportnnamente, tê Dee§sáÍio.

AÉigo 70 - Esta Lei OÍdinária êntra em vigor na data de $a Frblicação,
revogadas as disposi@s em contrário'

Registre-sê, e
Publique-se,

Monte Azul Paulista, 02 dê lunho dê 2026.

MARDQUEU SILVIO"FRANçà
Prêfêito do Municípao

Moote Azul Paülista-SP,

Municípjo d€ onte Â2ul Paulistô - SP
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